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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


REFORMA DO PRÉDIO DO TELÉGRAFO RONDON, NESTA MUNICIPALIDADE.

Excelentíssimo Presidente,

Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia a Ilustre Fernanda Ferraz Neto – Secretária Municipal de Cultura e Turismo.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 21 de março de 2022.


JUSTIFICATIVA

O Posto Telegráfico tem significativo valor histórico e arquitetônico ao Município e ao Estado, pois a estação telegráfica serviu para comunicação entre Vila Bela, Porto Esperidião, Cáceres e Cuiabá, e daí para o restante do país, durante aproximadamente 60 anos, sendo tombado como Patrimônio Histórico Estadual em 1984 e entregue à sociedade em 2007. 

O Artigo 23 da Constituição Federal, em seus Incisos III e IV, dispõe que é competência comum da União, do Estado e do Município proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como impedir a destruição e/ou descaracterização dos mesmos.

Atualmente, o Posto Telegráfico encontra-se necessitando de reparos na pintura, reparação do telhado, instalação de lâmpadas, consertos de portas e janelas e do piso, entre outros. 

Diante do apresentado, conclamo os demais Pares para manifestação de apoio, pleiteando o deferimento desta.


Cláudia Regina de Paula Marques Oliveira
Vereadora
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